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                               GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO  

 

REQUERIMENTO           /2022 

 

 Requeiro à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o 

Plenário, que seja realizado veemente apelo à Exma. Sra. Prefeita de Caruaru, 

Raquel Lyra, extensivo a Secretária de Saúde, Sra. Bárbara Florêncio para 

que não seja exigido em nenhuma repartição pública ou privada no 

município de Caruaru, o “PASSAPORTE VACINAL”. 

 

                                                             JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo garantir os direitos constitucionais 

trazidos principalmente em seu bojo quando trata-se de direitos e garantias 

fundamentais. Então, é necessário garantir ao cidadão Caruaruense o direito de 

ir, vi, permanecer e os devidos acessos aos órgãos públicos ou privados de 

qualquer natureza.          Por esses motivos, o gabinete do vereador Cabo Cardoso 

preocupado com os direitos básicos trazidos pela nossa Carta Magna, 

requeremos que não seja em nenhuma hipótese, exigido o passaporte vacinal 

nas repartições pública ou privadas deste município. 

 

Dê-se ciência as autoridades sobreditas. 

Sala das Sessões, Caruaru 03 de março de 2022. 

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 
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